
Após um intenso trabalho de articulação realiza-

do pela Direção do SINTAEMA-SC , cerca de duas 

mil pessoas participaram do grande ato público 

promovido pelo FÓRUM EM DEFESA DO SANEAMENTO PÚ-

BLICO DE CHAPECÓ, contra a  infeliz decisão de privatizar os 

serviços de água e esgoto, decretada pelo Prefeito Munici-

pal João Rodrigues (DEM) a partir de 1° de dezembro.

A população de Chapecó, juntamente com os(as) 

trabalhadores(as), além de parlamentares, lideranças comu-

nitárias, sindicais, estudantes, MST, MAB, Movimentos  Paro-

quiais, Partidos Políticos, entre outros, marcaram presença 

no dia 27 de novembro na grande passeata que ocorreu na 

avenida central de Chapecó, seguindo-se de um ato público 

em frente à Prefeitura Municipal, 3 nalizando com um abra-

ço simbólico no prédio da CASAN.

O Prefeito Ditador João Rodrigues (DEM),  no dia 09/11 

decretou a privatização do saneamento em Chapecó, ras-

gando o contrato de Gestão Associada assinado pelo Muni-

cípio de Chapecó com  o Governo do Estado em 08/12/07, 

pelo prazo de 20 anos, devidamente  aprovado pela Câmara 

de Vereadores do Município.

No mesmo dia do grande ato público, o Juiz de Direi-

to de Chapecó, Dr. Selso de Oliveira, através dos autos n° 

018.09.024070-4,   indeferiu o pleito de urgência da Prefei-

tura Municipal para assumir o sistema (veja na íntegra em 

www.sintaema-sc.org.br a sentença proferida).

O ato realizado na sexta feira, dia 27/11, foi o recado da 

população de Chapecó e dos bravos   trabalhadores(as) da 

CASAN: iremos até as últimas consequências para garantir o 

saneamento público de qualidade no Município e o cumpri-

mento do contrato de Gestão Associada por parte da Prefei-

tura Municipal.
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Mais um dia para entrar na história do SINTAEMA-SC e dos(as) trabalhadores(as) da CASAN
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A 
juíza Janine Stiehler Martins, da  2ª Vara Civil de 

Canoinhas, através dos autos n° 015.09.004470-

8, negou pedido de liminar na ação que o Pre-

feito do Município, Leoberto Weinert (PMDB), solicitou a 

rescisão do convênio assinado com a Casan em 2004, pelo 

prazo de 15 anos.

O convênio assinado com a Casan foi aprovado pela Câ-

mara Municipal de Vereadores através da Lei Municipal n° 

3.674 de 16/02/2004.  Com a decisão da juíza, a Casan per-

manece na posse de todos os equipamentos e instalações 

do sistema no Município e continua com a concessão dos 

serviços em Canoinhas. 

Canoinhas: 
decisão judicial favorável

No dia 25/11 estive-

ram reunidos na 

Matriz com o Presidente 

da Casan, Walmor de Luca, 

e o Conselheiro Jucélio Pa-

ladini, os Vereadores que 

integram a Comissão Par-

lamentar Especial de Água 

e Esgoto de Barra Velha: 

Fábio Brugnago (PP), Car-

los Alberto da Silva (PR) e 

Manoel Miguel Pinheiro 

(PMDB).

Durante a reunião, Wal-

mor De Luca rea3 rmou 

aos vereadores a proposta 

da Casan para Barra Ve-

lha, de fazer o sistema de 

tratamento de esgoto em 

50 meses, repassar R$ 3 

milhões para o Fundo Mu-

nicipal de Água e Esgoto a 

ser criado e repassar ainda 

7% da arrecadação bruta.

Os Vereadores rea3 rma-

ram o compromisso assu-

mido com o Sintaema-SC 

de realizar uma Audiência 

Pública para discutir o sa-

neamento no Município.

Reunião entre De Luca, Paladini e os Vereadores

Vereadores de Barra Velha 
em reunião na Matriz

A mobilização da clas-

se trabalhadora ca-

tarinense pela implantação 

do Piso Estadual de Salário, 

que através de um abaixo-

assinado recebeu mais de 

50 mil assinaturas, inclusi-

ve com a participação dos 

trabalhadores da Casan, 

motivou uma homenagem 

realizada no dia 25/11 na 

Assembleia Legislativa.  

Em sessão especial reque-

rida pelo Deputado Pedro 

Uczai (PT), cinco centrais 

sindicais e o Departamento 

Intersindical de Estatística e 

Estudos Sócioeconômicos 

(Dieese) receberam placas 

comemorativas. O Presi-

dente da Central dos Tra-

balhadores e Trabalhadoras 

do Brasil (CTB) de Santa Ca-

tarina, Luiz Carlos Dartora 

foi um dos homenageados.

A recente aprovação da 

Lei Complementar n° 459, 

que institui o Piso Estadual 

de Salário em Santa Catari-

na, entra em vigor a partir 

de 1º de janeiro de 2010. 

Uma grande vitória de to-

dos os trabalhadores de 

nosso Estado.

CTB é homenageada na 
Assembleia Legislativa de SC

Referente ao novo plano odon-

tológico, a Casan informou que a 

empresa vencedora da licitação, a 

Uniodonto, tem prazo máximo até o 

dia 09/12/2009 para iniciar o atendi-

mento aos trabalhadores e seus de-

pendentes. A Uniodonto tem até 20 dias após a assinatura 

do contrato (que ocorreu em 19/11/2009) para entregar as 

carteiras e o conseqüente início dos atendimentos.

Plano odontológico

Finalmente, após várias reuniões e cobranças do Sin-

taema-SC formalizadas à Diretoria da Casan e com a im-

portante atuação do Representante dos Empregados no 

Conselho, Jucélio Paladini, que pautou o assunto em reu-

nião realizada no dia 17/11/2009, o Conselho de Adminis-

tração da Casan, conforme Ata n° 252, decidiu aprovar o 

pagamento do percentual de 1,23%, referente à Progres-

são Salarial por Antiguidade, prevista no Plano de Cargos 

e Salário (PCS).

O referido benefício deve ser incorporado aos salários 

no mês de janeiro de 2010 e o valor retroativo (de agosto 

a dezembro de 2009) deverá ser pago em vale alimenta-

ção no mês de dezembro de 2009, cujo valor estará sendo 

de3 nido em reunião entre a Casan e os Sindicatos.

Pagamento do 1,23% do PCS


